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EMENDA nº              - CM 
(à MPV nº 793, de 2017) 

 

Altera o §2º do artigo 1º para aumentar o 
prazo de adesão para 30 novembro.  
 
 
 

Altere-se, o § 2º, art. 1º, da Medida Provisória nº 793, de 31 de julho de 2017, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º .....................................................................................: 

..................................................................................... 

§2º A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento a ser 
efetuado até o dia 30 de novembro de 2017 e abrangerá os débitos 
indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou de sub-
rogado. ”.  

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É coerente com o próprio prazo de vigência da Medida Provisória que o 
prazo de adesão seja estendido para além do quanto quisto pelo texto inicial (29 de 
setembro). 

 
Por estas razões, fica justificada a presente emenda. 
 

 

     Sala da Comissão, 04 de agosto de 2017.                                                           
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